
 
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
 

OFÍCIO Nº /2025/GP/CMC
 
 
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES AO
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL,  POR
I N T E R M É D I O  D A  S E C R E T A R I A
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
ESPORTES  E  LAZER,  ACERCA  DA
ARRECADAÇÃO,  SALDO  EM  CAIXA,
C R I T É R I O S  D E  A P L I C A Ç Ã O  E
P R E S T A Ç Ã O  D E  C O N T A S  D O S
R E C U R S O S  F I N A N C E I R O S
VINCULADOS  AO  FUNDO  ÚNICO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, AO FUNDO
E S P E C I A L  D E  P R O M O Ç Ã O  D E
ATIVIDADES CULTURAIS E AO FUNDO
DE DESENVOLVIMENTO DO DESPORTO
MUNICIPAL.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com fulcro no artigo 162, §3º, inciso V, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cuiabá,
apresentamos o presente REQUERIMENTO ao Excelentíssimo Prefeito Municipal de Cuiabá, Sr.
Abílio Brunini, requerendo INFORMAÇÕES AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E
LAZER,  ACERCA  DA  ARRECADAÇÃO,  SALDO  EM  CAIXA,  CRITÉRIOS  DE
APLICAÇÃO  E  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  DOS  RECURSOS  FINANCEIROS
VINCULADOS AO FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, AO FUNDO ESPECIAL
DE PROMOÇÃO DE ATIVIDADES CULTURAIS E AO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO
DO DESPORTO MUNICIPAL. 
  
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Cuiabá/MT, por intermédio de Vossa Senhoria, ao
Senhor Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer, 
No uso de minhas atribuições constitucionais e regimentais, e com fulcro no art. 5º, inciso XXXIII da
Constituição Federal, combinado com a Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação -
LAI) e a legislação municipal pertinente, venho, respeitosamente, requerer que o Poder Executivo
Municipal, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer, preste
as informações detalhadas e atualizadas a seguir solicitadas, relativas à gestão, arrecadação e aplicação
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dos recursos dos respectivos fundos setoriais desta pasta. 
Considerando o dever constitucional de fiscalização e a necessidade de máxima transparência na
destinação das verbas carimbadas para o desenvolvimento social, solicita-se que as respostas sejam
apresentadas de forma individualizada para cada um dos seguintes fundos: 
  
I – QUANTO AO FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Arrecadação e Receitas: Qual o valor total arrecadado por este Fundo Único nos anos de 2025
e 2026 (até a presente data)? Favor detalhar o ingresso de recursos originários de transferências
federais/estaduais, convênios ou rendimentos de aplicações.
Disponibilidade Financeira: Qual o saldo atual disponível em caixa nas contas correntes e
aplicações vinculadas a este Fundo?
Detalhamento da Aplicação Própria: Como foram geridos e aplicados os recursos deste Fundo
na gestão atual? Solicita-se o envio de planilha discriminada contendo os gastos com: 

Reformas, manutenções estruturais ou ampliações de unidades da rede municipal de ensino;
Aquisição de materiais didáticos, mobiliários, equipamentos de informática e tecnologias
educacionais;
Projetos pedagógicos especiais e programas de formação contínua dos profissionais da
educação.

Planejamento Orçamentário:  Quais investimentos ou repasses estão previstos para serem
liquidados com recursos deste Fundo até o encerramento do exercício de 2026?

  
II – QUANTO AO FUNDO ESPECIAL DE PROMOÇÃO DE ATIVIDADES CULTURAIS 

Valor Total Arrecadado e Saldo: Qual o valor total arrecadado (exercícios 2025 e 2026) e qual
o saldo atualizado em conta corrente deste Fundo de incentivo à cultura?
Fomento e Editais Culturais: Quais projetos, editais públicos, prêmios ou eventos culturais
foram  financiados  com  os  recursos  deste  Fundo  nos  anos  de  2025  e  2026?  Requer-se  a
apresentação da listagem completa dos proponentes (pessoas físicas ou jurídicas) contemplados,
acompanhada dos respectivos valores repassados.
Ações Diretas da Gestão: Houve utilização do recurso do Fundo para a contratação direta de
shows, festividades municipais, estruturas de eventos ou serviços de terceiros pela secretaria?
Em caso positivo, detalhar os prestadores e os processos de contratação.
Critérios de Deliberação:  Quais  os critérios técnicos adotados para a distribuição dessas
verbas?  Houve  participação  ou  aprovação  prévia  do  Conselho  Municipal  de  Cultura  na
destinação dos valores?

  
III – QUANTO AO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO DESPORTO MUNICIPAL 
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Aportes e Saldo em Caixa: Qual o volume total de recursos arrecadados por este Fundo em
2025 e 2026, e qual o saldo financeiro em caixa disponível no momento?
Incentivo ao Esporte e Lazer: De que maneira as verbas deste Fundo foram aplicadas para
fomentar o desporto em Cuiabá? Solicita-se o detalhamento de gastos voltados para: 

Apoio financeiro a atletas locais, equipes ou federações esportivas para participação em
competições;
Manutenção, reforma ou revitalização de complexos esportivos, quadras poliesportivas,
miniestádios e praças de lazer nos bairros;
Aquisição de materiais e uniformes esportivos destinados a projetos sociais e escolinhas de
iniciação esportiva comunitária.

Critérios de Concessão: Quais são os parâmetros legais e os critérios técnicos utilizados pela
pasta para aprovar a concessão de apoios financeiros e definir quais regiões ou modalidades
esportivas recebem prioridade nos investimentos do Fundo?
Transparência e Controle: Os relatórios de atividades e as prestações de contas deste Fundo
são submetidos à avaliação do Conselho Municipal de Desporto? Com qual periodicidade os
dados financeiros são publicados?

Conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste requerimento. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 27 de maio de 2026.

 
 
 

Dídimo Vovô (Câmara Digital) - PSB
 

 Vereador(a)
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